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Revaloriza os vencimentos e salários do 

pes:::;oal da Prefeitura Municipal . 

SR . CELSO AUGUSTO BIROLLI , Prefeito Municipal de Uchoa., 

Estado de ... . .:o Paulo , usaJ1do de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câo.ara I.íuni cipal aln'ovou e ele sanciona 
e promulga a se6 uinte Lei : 

\ Artigo 12. - O valor dos vencimentos e salários do pes­

soal ati vb da Prefeitura Municipal serão re:ijustados 0111 20'.;'[ ( vin­

te por cento) , sobre os vencimentos e salárioo referente3 ao mês­

de março do ano de çl.990. 
Po.rácrafo tlnico - O reajuste de que tr~ta e3te artigo -

será aplicado , nas mesmas bases e condições, aos proventos dope~ 
soal inativo e às pcnzões pa_sas pelo Tesouro !f.u.nici p::tl . 

Ar tigo 2Q . - Os cálculos decorrentco da aplicação des~~ 
Lei serio considerado s maior as fruções de centavos acima de CR~­

O,4 9 (quar enta e nove centavos ) e a menor as frn.çõeo do centavon­

de CR~0 , 50 (cincoenta centavo9) para baixo . 
Artigo )Q. - Fica o Pod L- r Executivo autorizado a corri­

gir as eventuais distorções exiotentes nas referências das várias 

categorias funcionaio . 
Artieo 42 . - Ao despesas decorrentes com a execu75o des 

,.., , - , ta Lei, correrao por conta das do taçoes orçun .. ont arias exiotentc::i. 

Artigo 52 . - Zsta Lei entr~rá em vicor na datu ae su~ -

publicação , com seus efeitos prouu"'luos a partir de 01 de abril 

de 1.990, revogadas~~ dioposiç~cn em co ntrário . 
Prefeitura Municipal de Ucho?,, aos 08 dias do mês de 

maio do ano de 1 . 990 . 
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Registrado nu livro de Leis e, em ser,ruid~_,publica~o por 

afixação no local de co3tume e pela Iro 
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